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PORTARIA Nº 093, de 25 de fevereiro de 2026 

 

HOMOLOGA RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES DO 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE BOLSAS DE PÓS-DOUTORADO PARA ATUAÇÃO NOS 

PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU ACADÊMICOS DA UESB 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as 

normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital nº. 401/2025, publicado, na 

edição do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 18/12/2025, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado definitivo da análise das inscrições do processo de 

seleção para concessão de bolsas de pós-doutorado para atuação de pesquisadores e pesquisadoras 

junto aos Programas Acadêmicos de Pós-Graduação Stricto Sensu da Uesb, de acordo com o Anexo 

Único, com os nomes dos candidatos com inscrições homologadas. 

 

Parágrafo Único. O Anexo Único encontra disponível no site da Uesb (www.uesb.br), 

tornando-se parte integrante da presente Portaria. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR

http://www.uesb.br/
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 093/2026 

 

RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE BOLSAS DE PÓS-DOUTORADO PARA 

ATUAÇÃO NOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU ACADÊMICOS DA UESB (EDITAL Nº. 401/2025) 

 

RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES RECEBIDAS  

(APÓS FASE RECURSAL) 

 

CANDIDATO SIGLA DO PPG AÇÕES AFIRMATIVAS OBSERVAÇÕES PARECER 
André Lisboa Santos PPGCEL SIM - Homologada 

Aline Gomes Machado PPGMLS   Não atendimento ao caput 
do inciso IX do subitem 3.1 – 

projeto apresentado em 
formato word - , bem como 
não atendimento às alíneas 
“g”, “h” e “i” do inciso IX do 
subitem 3.1, c/c 4.1, inciso 

VI. 

Não homologada 

Andrea Mara Ribeiro da Silva 
Vieira 

PPGED   Não atendimento ao quanto 
exigido nas alíneas “c”, “h” e 
“i”, inciso IX do subitem 3.1, 

c/c 4.1, inciso VI. 

Não homologada 

Andressa Tavares Gomes PPGMLS   - Homologada 

Augusto Ventura dos Santos PPGMLS   - Homologada 

Caio Barbosa Nascimento PPGMLS   - Homologada 
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Celestino Taperero Fernando PPGED   Não atendimento ao quanto 
exigido nas alíneas “a” 
(ausência de palavras-
chave), c”, “g” , “h” e “i”, 

inciso IX do subitem 3.1, c/c 
4.1, inciso VI. 

Não homologada 

Cristiano Lange dos Santos PPGD   - Homologada 

Edcleide da Silva Pereira Novais PPGED SIM Não observância do anexo 
III do edital 401/2025 – 

Autodeclaração feita com 
anexo de outro edital de 

outra Instituição 

Não homologada 

Fábio Alexandre Ferreira 
Gusmão 

PPGED   - Homologada 

Fábio Silva Souza PPGED   Não atendimento ao quanto 
exigido nas alíneas “a” 

(ausência de palavras chave 
e resumo), “d”, “h” e “i” do 
inciso IX, subitem 3.1 c/c 

4.1, inciso VI. 

Não homologada 

Flávia Carolina da Costa PPGMLS   - Homologada 

Franciele Castro Novais PPGQUI   Não atendimento ao Anexo 
I, campo Perfil do candidato 
– Candidata com Doutorado 

em Energia e Ambiente 

Não Homologada 

Haroldo Wilson da Silva PPGED   Não atendimento ao quanto Não homologada 
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exigido no inciso VII, do 
subitem 3.1 c/c inciso V, 

subitem 4.1 – ausência de 
comprovações lattes 

Helena Augusta da Silva Gomes PPGMLS   - Homologada 

Jacyr Lora PPGED   Não atendimento ao quanto 
exigido nos incisos VII e IX, 
do subitem 3.1, c/c incisos V 

e VI, subitem 4.1 – 
(ausência de comprovações 
lattes e ausência de projeto 

de pesquisa, 
respectivamente). 

Não homologada 

Jean Costa Souza PPGMLS   - Homologada 

Jéssica Gomes das Mercês 
Costa 

PPGED SIM - Homologada 

João Victtor Gomes Varjão PPGMLS   - Homologada 

José Welhinjton Cavalcante 
Rodrigues 

PPGD   - Homologada 

Laelson Matos Ribeiro Júnior PPGMLS SIM - Homologada 

Lucas da Conceição Santos PPGECFP   - Homologada 

Márcio Santos da Conceição PPGCEL SIM Não atendimento ao quanto 
exigido nos incisos I, III e VII 

do subitem 4.1 – 
documentos sem assinatura 
e sem identificação da carga 

Não homologada 



 
 
 
 
 
 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                    

 

horária - , bem como não 
atendimento às alíneas “c”, 

“h” e “i” do inciso IX do 
subitem 3.1 c/c inciso VI do 

subitem 4.1. 

Mariana Vieira Mitozo PPGCEL   - Homologada 

Max da Silva Ferreira PPGED SIM Não atendimento ao quanto 
exigido no inciso VII do 

subitem 3.1 c/c inciso V do 
subitem 4.1 – ausência de 

comprovações lattes. 

Não homologada 

Michel Felipe Lima de Araújo PPGED   Não atendimento ao quanto 
exigido no subitem 4.1, 

inciso I (ficha de inscrição 
sem assinatura), V (lattes 
sem comprovação) e VII 

(ausência da declaração de 
disponibilidade), bem como 
não atendimento ao subitem 

3.1, inciso IX, alíneas “c”, 
“h”, “i”. 

Não homologada 

Raísa Inocêncio Ferreira Lima PPGMLS SIM Não atendimento ao quanto 
exigido no inciso VII, do 

subitem 3.1 c/c inciso V do 
subitem 4.1 – ausência de 
comprovações do lattes 

Não homologada 

Rita de Cássia Camargo dos PPGCEL SIM - Homologada 
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Santos 

Rodrigo Sá de Jesus PPGQUI SIM Não atendimento ao Anexo 
I, campo Perfil do candidato 
– Candidato com Doutorado 

em Biologia 
e Biotecnologia de 

Microrganismos 

Não Homologada 

Suianne Letícia Antunes Mota PPGED   - Homologada 

Tomás de Azevedo Júlio PPGED SIM Não atendimento ao quanto 
exigido no inciso VII, do 

subitem 3.1 c/c inciso V do 
subitem 4.1 – ausência de 
comprovações do lattes 

Não homologada 

Vitor Vieira Ferreira PPGCEL   - Homologada 

 

Resultado divulgado conforme previsto no subitem 6.6 do Edital nº 401/2025. 

 


